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Avenida Augusto Pestana, 790, Centro CEP: 29.900-192 – Linhares/ES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

Of. 008/2026 – SEMOG/DGI

Linhares-ES, 13 de março de 2026.

Senhora Pregoeira,

Em atenção ao processo 14825/2025, Pregão Eletrônico nº 002/2026, para

análise de atendimento ao item 12.16 e seus subitens, vimos apresentar parecer:

Informamos que a empresa arrematante Alpha Tecnologia da Informação LTDA

apresentou as documentações necessárias e atendeu todos os itens da Prova de

Conceitode acordo com o solicitado no Edital, tornando-se assim a empresa

arrematante apta para a contratação. Anexo está o relatório com a comprovação do

atendimento dos itens

Certo de termos atendido sua solicitação, nos colocamos à disposição para

quaisquer outros esclarecimentos.

Atenciosamente

PATRICIA NESPOLI PETRI

Diretora do Departamento de Gestão da Informação

Ilma. Senhora
LEONETHE BRAUM PEREIRA
Pregoeira Oficial
LINHARES-ES

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 8b2b4836-f73d-4481-837a-77955a68d3b2
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Relatório Técnico de Atendimento aos Requisitos  

Pregão Eletrônico nº 002/2026 

 

 

1. Introdução: 

 

Este documento tem como objetivo apresentar a verificação de atendimento aos 

requisitos técnicos estabelecidos na Tabela de Requisitos Técnicos do Software para 

Publicação da Legislação Municipal, constante no Pregão Eletrônico nº 002/2026, 

referente ao Processo nº 014825/2025, da Prefeitura Municipal de Linhares. 

 

Para fins de comprovação técnica, foram relacionados neste material todos os itens 

descritos na tabela de requisitos do edital, acompanhados de registros visuais 

(prints do sistema) que evidenciam as funcionalidades correspondentes, 

demonstrando o atendimento às especificações técnicas exigidas para a solução de 

publicação e gerenciamento da legislação municipal. 

 

 

2. Comprovação de Atendimento dos Requisitos Técnicos: 

 

Item 1: O Software deverá ser do tipo “aplicação web”, acessado pelos usuários 

através de navegadores (cliente) e executado em servidores de aplicação 

centralizados (servidor). 

 

 
Item 2: O Software deve ser compatível com, no mínimo, os navegadores Edge, 

Google Chrome e Mozilla Firefox. 
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Item 3: Informações que necessitam de chancela deverão ser assinadas 

digitalmente, conforme requisitos definidos pela ICP-Brasil, ou eletronicamente, com 

uso de login e senha. (De acordo com a Lei Nº 14.063 de 23 desetembro de 

2020). 

 

 

 
 

Login e senha: 

 

 
 

Certificado Digital: 
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Item 4: O Software deve disponibilizar pelo menos dois perfis de acesso 

diferenciados, um para usuário final e outro para administrador de sistema. 

 

2 modelos de perfil configurados: 

 

 

Item 5: O Software deve permitir que os administradores, de maneira controlada  

sem esforço excessivo, recuperem, visualizem e reconfigurem os parâmetros do 

sistema e os atributos dos usuários. 

 

Tela de parametros do sistema: 

 

 

Tela de usuários:  
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Ambas as telas parametrizadas com itens de marcação e campos simples. 

 

Item 6: O Software deverá apresentar a funcionalidade de controle de acesso por 

perfil de usuário com o objetivo de gerenciar e monitorar todas as operações do 

sistema. 

 

 

Cada perfil tem sua tela de gerenciamento onde conseguimos controlar o que a 

pessoa com esse acesso poderá fazer.  

 

Item 7: O Software tem que restringir o acesso às funcionalidades administrativas e 

impossibilitar sua visualização pelo usuário final. 

 

  

Ao acessar com usuário perfil final, não é possivel visualizar os menus de acesso administrador.  
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Item 8: O Software deve bloquear qualquer tipo de acesso a usuários não 

autorizados, quer seja, acesso formal (entrada via tela de login)ou informal 

(tentativa de acessar URL diretamente pelo browser). 

 

 

Ao tentar acessar um link que - como usuário final - não possuo acesso, retorna 

mensagem de erro informando. 

 

Item 9: O Software tem que assegurar a integridade e a confidencialidade das 

informações dos dados, monitorando por meio de registros de operações na trilha 

de auditoria, armazenando as seguintes informações: Identificação do usuário. 

Identificação da estação de trabalho (IP e agente do navegador). Identificação do 

tipo da transação (inclusão, consulta, alteração, exclusão, etc.). Identificação da 

funcionalidade do sistema que provocou a operação; Data, hora e detalhes de 

eventos-chave, como, por exemplo, horário de entrada (logon) e saída (logoff) do 

sistema. 

 

 

Item 10: O Software tem que exigir que o usuário esteja devidamente identificado e 

autenticado antes de iniciar qualquer operação. 
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Mesmo acessando o link de cadastro de lei, ele retorna para a tela inicial, para 

que seja feito o login. 

 

Item 11: O Software só permita que as credenciais de autenticação só devem ser 

alteradas pelo usuário proprietário ou pelo administrador, em conformidade 

comapolítica de segurança da Contratante. 

 

 

Item 12: O Software tem que permitir acesso as funções do sistema somente a 

usuários autorizados e sob controle rigoroso da administração do sistema, a fim de 

proteger a autenticidade dos documentos arquivísticos digitais. 

 

Conforme demonstrado nas imagens de itens anteriores, o sistema exibe mensagem 

de erro caso o usuário nao possua acesso. 
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Item 13: O Software deve, se necessário, possuir configuração para que não seja 

permitido que o usuário acesse o sistema com as mesmas credenciais 

simultaneamente, em dois locais de acesso. 

 

 

Item 14: O Software deve bloquear acesso ao sistema após 03 (três) tentativas com 

autenticação malsucedida. 

 

 

Item 15: Somente administradores autorizados têm que ser capazes de criar, 

alterar, remover ou revogar permissões associadas a papéis de usuários, grupos de 

usuários ou usuários individuais. 

 

Usuário final não possui permissão no perfil para gerenciar tela de usuários e afins. 

 

Item 16: Os administradores autorizados têm que ser capazes de definir os dias e 

horários para acesso ao Software de um determinado usuário. 
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Item 17: O Software deve permitir a inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

Espécies Normativas. 

 

 

Item 18: O Software deve permitir a inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

Autores do Ato Normativo. 

 

 

Item 19: Software deve permitir a inclusão, alteração, consulta e exclusão de Temas 

do Ato Normativo.   
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Item 20: O Software deve permitir a inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

Vocabulário Controlado.   

 

 

Item 21: O Software deve permitir a inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

Tipos de Remissão. 

 

 

Item 22: O Software deve permitir a inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

Situação dos Atos Normativos.  

 

 

Item 23: O Software deve permitir a inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

Atos Normativos.  
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Item 24: O Software deve permitir a vinculação de Temas a um determinado Ato 

Normativo.  

 

 

Item 25: O Software deve permitir a vinculação de termos, constantes do 

Vocabulário Controlado, a um determinado Ato Normativo.  

 

 

Item 26: O Software deve permitir a vinculação de Remissões a um determinado 

Ato Normativo.  
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Item 27: O Software deve permitir a vinculação de Autores a um determinado Ato 

Normativo.  

 

 

Item 28: O Software deve permitir a anexação do arquivo em formato PDF do Ato 

Normativo.  

 

  

Item 29: O Software deve permitir a anexação do arquivo editável, em formato 

HTML semelhante à página do Planalto, contendo todas as remissões e ativa e 

passiva na própria estrutura do Ato Normativo.  

 

 

Item 30: Nos casos de cadastramento de Ato Normativo que foram gerados através 

de proposições do Software, vincular automaticamente os autores, temas e termos 

do vocabulário controlado da Proposição ao Ato Normativo.  
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Item 31: O Software deve informar quais Atos Normativos devem ser destacados no 

Portal da Legislação Compilada (demonstrados em destaque para acesso rápido). 

 

 

Item 32: O Software deve possuir uma plataforma, no formato de “portal web”, 

responsivo, para que os cidadãos acessem a legislação produzida pela Contratante.  

 

 

Item 33: O Software deve disponibilizar Consulta: Geral, por Espécie Normativa, por 

Tema, por Situação, por Autor, por Índice Cronológico.  
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Item 34: Na Consulta Geral, o Software deve permitir que o usuário utilize os 

seguintes argumentos de pesquisa: Espécie Normativa, Número do Ato Normativo, 

Número da Proposição, Ano, Período, Autor, Assunto e Tema.  

 

 

Item 35: Na Consulta por Espécie Normativa, o Software deve listar as espécies e 

as respectivas quantidades existentes. 

  

 

Item 36: Ao clicar em uma determinada espécie, o Software deve listar os Atos 

Normativos vinculados.  

 

 

Item 37: Na Consulta por Tema, o Software deve listar os temas e as respectivas 

quantidades existentes.  
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Item 38: Ao clicar em um determinado tema, o Software deve listar os Atos  

Normativos vinculados.  

 

 

Item 39: Na Consulta por Situação, o Software deve listar as situações e as 

respectivas quantidades existente.  

 

 

Item 40: Ao clicar em uma determinada situação, o Software deve listar os Atos  

Normativos vinculados.  
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Item 41: Na Consulta por Autor, o Software deve listar os autores e as respectivas 

quantidades existentes.  

 

 

Item 42: Ao clicar em um determinado autor, o Software deve listar os Atos 

Normativos vinculados.  

 

 

Item 43: Na Consulta por Índice Cronológico, o Software deve listar os anos que 

contêm Atos Normativos cadastrados. 

 

 

Item 44: Ao clicar em um determinado ano, o Software deve listar os Atos 

Normativos vinculados.  
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Item 45: No resultado de todas as consultas existentes, o Software deve listar o 

total de registros encontrados, a Espécie Normativa, Número e Ano do Ato 

Normativo, Data de criação, Situação e Ementa.  

 

 

Item 46: Selecionando um dos Atos Normativos listados no resultado das consultas, 

o Software deve disponibilizar a Ficha do Ato Normativo contendo as seguintes 

informações: Espécie Normativa, Número e Ano do Ato Normativo, Data de criação, 

Situação, Autor, Número da Proposição que originou o Ato Normativo, Remissão 

Ativa (Espécie, Número e Ano do Ato Normativo Alterado, e Remissão) e Remissão 

Passiva (Espécie, Número eAnodoAtoNormativoAlterador, e Remissão). 

  

 

 

Item 47: Na Ficha do Ato Normativo, o Software deve possuir link para acessar o 

Ato Normativo Compilado, o Ato Normativo Digitalizado e a Proposição que deu 

origem ao Ato Normativo. 
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Item 48: O Software disponibilize consulta para acesso rápido aos Atos Normativos 

que tenham sido sinalizados como “em destaque”. 

  

 

Item 49: Na Ficha do Ato Normativo, ao clicar no Autor, o Software deve listar 

todos os Atos Normativos vinculados a este autor. 

  

 

Item 50: O software deve disponibilizar Relatório de Ementário. 
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Item 51: O software deve disponibilizar Relatório de Atos Duplicados no Banco de 

Dados.  

 

 

Item 52: O Software deve disponibilizar Relatório de Atos Normativos que não 

possuam o arquivo em formato HTML anexado.  

 

 

Item 53: O Software deve disponibilizar Relatório de Atos Normativos que não 

possuam o arquivo em formato PDF anexado.  

 

 

Item 54: O software deve disponibilizar Relatório de Atos sem Temas.  
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Item 55: O Software deve disponibilizar Relatório de Atos Normativos sem Autores 

vinculados. 

 

 

Item 56: O software deve disponibilizar Relatório de Atos Normativos com falha na 

Sequência de Numeração. 

 

 

Item 57: O software deve possuir assistente virtual que utiliza linguagem natural 

para pesquisas na Legislação tributária do Município. 

 

 

3. Conclusão: 

As evidências apresentadas neste documento demonstram o atendimento aos 

requisitos técnicos estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 002/2026, da 

Prefeitura Municipal de Linhares. 
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